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execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual Nº 7.495, de 05 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 001/2026, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa ATHOS MED SERVICOS EM
SAUDE LTDA, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Saúde e
Segurança do Trabalho (SST) para atender as necessidades da Agência de Atração de Investimentos
do Piauí – INVESTE PIAUÍ.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) LAYSSA GRAZIELLY LEAL SOBRAL, CPF n.º XXX.402.873-
XX , para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

 II -  Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 17 de Abril de 2026

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 10687, datada de 20 de abril de 2026.)

PIAUÍ INSTITUTO DE TECNOLOGIA - PIT-PI

Portaria Nº 52, de 15 de abril de 2026
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O PRESIDENTE DA PIAUÍ INSTITUTO DE TECNOLOGIA S/A, no uso das atribuições que lhe foram
consignadas na Lei Federal nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016, Lei Estadual nº 6.021, de 05 de
outubro de 2010, Lei nº 7.495, de 05 de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 23.584, de 06 de
fevereiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto contido no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
da Investe Piauí - RILCC

CONSIDERANDO  O  CONTRATO  N  º  17/2026,  que  celebram  entre  o  PIAUÍ  INSTITUTO  DE
TECNOLOGIA S/A –  PIT,  e  a  empresa GOCELL LTDA,  empresa especializada na aquisição de
equipamentos tecnológicos e acessórios,  compreendendo pontos de acesso (unidades avulsas) e
switches  de  rede,  destinados  à  modernização  e  ampliação  da  infraestrutura  tecnológica  e
operacional da instituição do Piauí Instituto de Tecnologia – PIT/PI.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Gerente  (a)  MARDEM  GLEYDSON  CARDOSO  BEZERRA,  CPF  n.º
XXX.962.633-XX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado e demais
atribuições previstas, no que couber, no art. 201 ao 204 do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e convênios da INVESTE PI – RILCC, cuja aplicação se estende às suas subsidiárias.

Art. 2º. Dê-se ciência ao (a) colaborador (a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

RAFAEL JALES LIMA FERREIRA

DIRETOR PRESIDENTE - PIT S/A

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 10691, datada de 20 de abril de 2026.)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA GR nº 344, de 16 de abril de 2026

O Reitor da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias;

Considerando o Processo n° 00089.008231/2025-03;

Considerando as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores para composição da Equipe do Pregão Eletrônico n°
002/2026, de acordo com as seguintes funções:


